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VALORES EM REAIS

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Este documento, carimbado pelo agente receptor, será

devolvido ao declarante como comprovante de entrega da

Declaração de Ajuste Anual do exercício de 2002.
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ASSINATURA DO  CONTRIBUINTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
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DATA
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23
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Número de quotas (até 6)

24
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,

IMPOSTO A RESTITUIR

26
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 No caso de pagamento no exterior, consulte as instruções específicas no Manual de Preenchimento.
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INSTRUÇÕES DE PAGAMENTO

VENCIMENTO DAS QUOTAS

O pagamento do imposto deve ser efetuado nas

agências bancárias integrantes da rede arrecadadora de

receitas federais.

PAGAMENTO EM QUOTAS

O pagamento do saldo do imposto pode ser parcelado

em até 6 quotas, mensais e sucessivas, desde que

cada quota não seja inferior a R$ 50,00.

O imposto de valor inferior a R$ 100,00, deve ser

recolhido em quota única.

Está dispensado o recolhimento do imposto de valor

inferior a R$ 10,00.

O pagamento da 1ª quota ou quota única até

30/04/2002 não sofre qualquer acréscimo.

A 2ª quota, com vencimento em 31/05/2002, sofre

acréscimo de 1%.

1ª quota ou quota única .......................

2ª quota................................................

3ª quota................................................

4ª quota................................................

5ª quota................................................

6ª quota................................................

até 30/04/2002

até 31/05/2002

até 28/06/2002

até 31/07/2002

até 30/08/2002

até 30/09/2002

O valor das demais quotas deve ser acrescido de juros

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada

mensalmente, calculados a partir de maio de 2002 até o

mês anterior ao do pagamento, e de 1% no mês do

pagamento.
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